
MINISTÉRIO DA ECONOMIA - ME
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO
Subprograma de Bolsas Pronametro - CBA
E-mail: pronametro@inmetro.gov.br – Tel. (21) 2145-3006

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATURA À BOLSA PRONAMETRO

Eu, ______________________________________________, candidato à bolsa do Pronametro, portador

do RG nº  ____________________expedido por  _____________ e CPF nº  _____________________,

declaro para os devidos fins o que segue abaixo:

1. Não acumular rendimentos oriundos de outra bolsa Pronametro ou com outra bolsa concedida por

quaisquer agências de fomento federais ou qualquer outra instituição brasileira;

2. *Não manter  nenhum vínculo funcional/empregatício ou ser  sócio administrador  de empresa

durante a vigência da bolsa, quando a concessão do auxílio for de dedicação integral;

3. Não estar inadimplente com o Inmetro ou com qualquer outra agência de fomento Nacional

(Federal, Estadual e Municipal), Estrangeira e Internacional;

4. Não possuir vínculo, na linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com

qualquer supervisor, coordenador do Inmetro, da Suframa, bem como de membro de Comitê

Consultivo ou da Comissão Gestora do Subprograma Pronametro-CBA;

5. A veracidade das informações aqui prestadas, sob pena de suspensão do benefício concedido e a

obrigação  de  restituir  ao  Inmetro  toda  a  importância  recebida  indevidamente,  corrigida

monetariamente, por meio de providências legais cabíveis, de acordo com a legislação em vigor,

assim como a incidência dos artigos 297 e 299 do Código Penal Brasileiro sobre a falsificação de

documento público e falsidade ideológica, respectivamente.

_____________________, _____ de ____________ de 2019.

 

___________________________________

(assinatura legível do candidato)

*Nota 1: Proponentes que possuírem vínculo societário devem informar, em documento separado, a atividade

econômica da empresa (CNAE), nome e CNPJ. 

*Nota 2: Proponentes que possuírem vínculo societário com empresas de atividades econômicas similares ou

conexas às do Centro de Biotecnologia da Amazônia - CBA não poderão submeter projetos ao Edital 01/2019.
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